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PREFEITO FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 
 

 

 
__________________________________________________________ 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E SERV. PÚBLICOS  

__________________________________________________________ 

 

NOTIFICAÇÃO 

 

À EMPRESA 

ANDRADE E REIS ENGENHARIA E PROJETOS LTDA 

Rua Francisco Isodio, Nº 284 – Centro, CEP: 59610-090, Mossoró - RN. 

REFERENTE AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 81402/2023 e 

CE N° 003/2023 

 

Considerando os termos do CONTRATO Nº 81402/2023 (CE N° 

003/2023), firmado por Vossa Senhoria com o Município de Campo 

Grande na data de 14/08/2023, para a execução das obras de cobertura de 

duas quadras poliesportivas localizadas no Município de Campo 

Grande/RN; CONSIDERANDO que no dia 14/08/2023 foi assinado, e no 

dia 23/08/2023 foi enviado a ordem de serviço, que determinava o início 

da obra em até 15 dias consecutivos, encerrando o prazo no dia 

07/09/2023; CONSIDERANDO que até o presente momento, dia 

05/03/2024 totalizando 195 dias (cento e noventa e cinco dias) do 

vencimento do prazo, Vossa Senhoria não concluiu os serviços de 

execução das coberturas; CONSIDERANDO que o item 3.1 da Cláusula 

Terceira estabelece que é obrigação do contratado executar o objeto do 

contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidos no processo 

licitatório; CONSIDERANDO as Cláusulas sexta e sétima do citado 

contrato; CONSIDERANDO os princípios constitucionais que regem a 

atividade da administração pública; CONSIDERANDO a 

indisponibilidade do interesse público, NOTIFICAMOS pela segunda 

vez vossa senhoria para que, como já citado na primeira notificação, 

conclua-se a cobertura o mais rapido possivel, visto que, estamos 

correndo riscos de perder o convenio devido o atraso na obra. Realize o 

início do objeto contratado, conforme os itens apresentados no projeto. 

sob pena de instauração de processo administrativo para rescisão 

contratual e imposição das penalidades previstas no contrato. 

 

Considerar-se-á feita a presente notificação com a simples entrega desta 

correspondência no efetivo endereço do notificado ou por endereço 

eletrônico utilizado pela empresa. 

 

Campo Grande/RN, 05 de março de 2024. 

 

FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 

Prefeito Municipal 

 

FRANCISCO FERNANDES PIMENTA NETO 

Secretário de Obras 

Secretária Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos 

 

CARLOS NEI LUCENA DE OLIVEIRA JUNIOR 

Engenheiro Civil – Fiscal de Obra 

__________________________________________________________ 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL  

__________________________________________________________ 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 22802/2024 

  

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no Lei 

14.133/2021, Art. 75, II (PNCP), Decreto nº 11.871, de 29 de dezembro 

de 2023  e Decreto municipal 079/2022  e suas alterações suas 

atualizações posteriores, para a contratação com BARRETO E FIRMINO 

LTDA, inscrito(a) no CNPJ/CPF sob o nº 52.068.030/0001-33,  cujo 

objeto é SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE QUADROS COM 

FOTOGRAFIAS AÉREAS DA CIDADE RETIRADA COM AVIÃO, 

PARA CONFECÇÃO DE QUADROS COM FOTOS E 

ACABAMENTOS, DESTINADOS AO MUNICÍPIO DE CAMPO 

GRANDE/RN, no valor total de R$ 7.000,00 (sete mil reais ). 

  

RATIFICO, conforme prescreve o art. 72 da lei 14.133 de 01 de abril de 

2021, o Despacho do Ilustríssimo Sr. Ricardo Alexandre Pereira de 

Azevedo Holanda, Agente de Contratação, determinando que se proceda 

a publicação do devido extrato. 

  

CAMPO GRANDE/RN, em 04 de março de 2024 

  

Francisco das Chagas Eufrásio Vieira de Melo 

Prefeito Municipal 

__________________________________________________________ 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL  

__________________________________________________________ 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 22801/2024 

  

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no Lei 

14.133/2021, Art. 75, II (PNCP), Decreto nº 11.871, de 29 de dezembro 

de 2023  e Decreto municipal 079/2022  e suas alterações suas 

atualizações posteriores, para a contratação com EMBARQUE JA 

VIAGENS E TURISMO LTDA, inscrito(a) no CNPJ/CPF sob o nº 

10.477.835/0001-90,  cujo objeto é Prestação de serviço com 

fornecimento de passagens aéreas nacionais, compreendendo cotação, 

fornecimento, emissão, remarcação, cancelamento, através do maior 

percentual de desconto sobre a RAV, destinado a atender a demanda da 

Prefeitura Municipal de Campo Grande/RN, durante o exercício de 2024, 

no valor total de R$ 30.000,00 (trinta mil reais ). 

 

RATIFICO, conforme prescreve o art. 72 da lei 14.133 de 01 de abril de 

2021, o Despacho do Ilustríssimo Sr. Ricardo Alexandre Pereira de 
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Azevedo Holanda, Agente de Contratação, determinando que se proceda 

a publicação do devido extrato. 

  

CAMPO GRANDE/RN, em 04 de Março de 2024. 

  

Francisco das Chagas Eufrásio Vieira de Melo 

Prefeito Municipal 

__________________________________________________________ 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL  

__________________________________________________________ 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 12201/2024 

  

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no Lei 

14.133/2021, Art. 75, II (PNCP), Decreto nº 11.871, de 29 de dezembro 

de 2023  e Decreto municipal 079/2022  e suas alterações suas 

atualizações posteriores, para a contratação com ANTONIO JEAN 

CARLOS CARIAS DANTAS 72161566415, inscrito(a) no CNPJ/CPF 

sob o nº 24.510.491/0001-89,  cujo objeto é Prestação do serviço de 

conserto e revisão de dessalinizador e motor bomba dos poços das 

comunidades rurais localizadas no município de Campo Grande/RN, no 

ano de 2024, no valor total de R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos 

reais ). 

  

RATIFICO, conforme prescreve o art. 72 da lei 14.133 de 01 de abril de 

2021, o Despacho do Ilustríssimo Sr. Ricardo Alexandre Pereira de 

Azevedo Holanda, Agente de Contratação, determinando que se proceda 

a publicação do devido extrato. 

  

CAMPO GRANDE/RN, em 04 de março de 2024 

 

Francisco das Chagas Eufrásio Vieira de Melo 

Prefeito Municipal 

__________________________________________________________ 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL  

__________________________________________________________ 

 

PROCESSO Nº 24022201/2024 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 12201/2024 

  

O Município de Campo Grande/RN, através do seu agente de contratação 

designado pela portaria 209/2022, em cumprimento à ratificação 

procedida pelo(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Francisco das Chagas 

Eufrásio Vieira de Melo, Prefeito Municipal, faz publicar o extrato 

resumido do processo de dispensa de licitação a seguir: 

 

Objeto........................: Prestação do serviço de conserto e revisão de 

dessalinizador e motor bomba dos poços das comunidades rurais 

localizadas no município de Campo Grande/RN, no ano de 2024. 

 

Contratado.................: ANTONIO JEAN CARLOS CARIAS 

DANTAS 72161566415, CNPJ/CPF sob o nº 24.510.491/0001-89. 

Valor..........................:  R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais 

). 

 

Fundamento Legal...: Lei 14.133/2021, Art. 75, II (PNCP), Decreto nº 

11.871, de 29 de dezembro de 2023,  e Decreto municipal 079/2022  e 

suas atualizações posteriores. 

 

Declaração de Dispensa de Licitação emitida pelo agente de contratação e 

ratificado pelo(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Francisco das Chagas 

Eufrásio Vieira de Melo, Prefeito Municipal. 

 

CAMPO GRANDE/RN, em 04 de março de 2024 

 

Ricardo Alexandre Pereira de Azevedo Holanda 

Agente de Contratação 

Portaria nº 209/2022 

__________________________________________________________ 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL  

__________________________________________________________ 

PROCESSO Nº 24022801/2024 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 22801/2024 

  

O Município de Campo Grande/RN, através do seu agente de contratação 

designado pela portaria 209/2022, em cumprimento à ratificação 

procedida pelo(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Francisco das Chagas 

Eufrásio Vieira de Melo, Prefeito Municipal, faz publicar o extrato 

resumido do processo de dispensa de licitação a seguir: 

 

Objeto........................: Prestação de serviço com fornecimento de 

passagens aéreas nacionais, compreendendo cotação, fornecimento, 

emissão, remarcação, cancelamento, através do maior percentual de 

desconto sobre a RAV, destinado a atender a demanda da Prefeitura 

Municipal de Campo Grande/RN, durante o exercício de 2024. 

 

Contratado.................: EMBARQUE JA VIAGENS E TURISMO 

LTDA, CNPJ/CPF sob o nº 10.477.835/0001-90. 

 

Valor..........................:  R$ 30.000,00 (trinta mil reais ). 

 

Fundamento Legal...: Lei 14.133/2021, Art. 75, II (PNCP), Decreto nº 

11.871, de 29 de dezembro de 2023,  e Decreto municipal 079/2022  e 

suas atualizações posteriores. 
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Declaração de Dispensa de Licitação emitida pelo agente de contratação e 

ratificado pelo(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Francisco das Chagas 

Eufrásio Vieira de Melo, Prefeito Municipal. 

 

CAMPO GRANDE/RN, em 04 de Março de 2024. 

 

Ricardo Alexandre Pereira de Azevedo Holanda 

Agente de Contratação 

Portaria nº 209/2022 

 

 

__________________________________________________________ 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL  

__________________________________________________________ 

 

PROCESSO Nº 24022802/2024 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 22802/2024 

  

O Município de Campo Grande/RN, através do seu agente de contratação 

designado pela portaria 209/2022, em cumprimento à ratificação 

procedida pelo(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Francisco das Chagas 

Eufrásio Vieira de Melo, Prefeito Municipal, faz publicar o extrato 

resumido do processo de dispensa de licitação a seguir: 

 

Objeto........................: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE QUADROS 

COM FOTOGRAFIAS AÉREAS DA CIDADE RETIRADA COM 

AVIÃO, PARA CONFECÇÃO DE QUADROS COM FOTOS E 

ACABAMENTOS, DESTINADOS AO MUNICÍPIO DE CAMPO 

GRANDE/RN. 

 

Contratado.................: BARRETO E FIRMINO LTDA, CNPJ/CPF sob 

o nº 52.068.030/0001-33. 

 

Valor..........................:  R$ 7.000,00 (sete mil reais ). 

 

Fundamento Legal...: Lei 14.133/2021, Art. 75, II (PNCP), Decreto nº 

11.871, de 29 de dezembro de 2023,  e Decreto municipal 079/2022  e 

suas atualizações posteriores. 

 

Declaração de Dispensa de Licitação emitida pelo agente de contratação e 

ratificado pelo(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Francisco das Chagas 

Eufrásio Vieira de Melo, Prefeito Municipal. 

 

CAMPO GRANDE/RN, em 04 de março de 2024 

 

Ricardo Alexandre Pereira de Azevedo Holanda 

Agente de Contratação 

Portaria nº 209/2022 

__________________________________________________________ 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL  

__________________________________________________________ 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 20701 

  

A Prefeitura Municipal de Campo Grande/RN de acordo com a 

Legislação em vigor torna público a contratação relativa ao 

Processo Administrativo n° 23010301, na modalidade Pregão Presencial 

sob o número nº 1 

  

CONTRATANTE: PREFEITRURA MUNICIPAL DE CAMPO 

GRANDE/RN 

  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DO SALDO DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇO Nº 03-2023 PARA LOCAÇÃO DE TRATORES PARA O 

CORTE DE TERRAS DOS PRODUTORES RURAIS DO MUNICÍPIO 

DE CAMPO GRANDE/RN 

  

Seq. Descrição Unidade Quantidade 
Valor 

Unitário 

1 

LOCAÇÃO DE TRATOR 

PARA O CORTE DE 

TERRAS, INCLUSO 

IMPLEMENTOS 

NECESSÁRIOS, 

OPERADOR E 

COMBUSTÍVEL. 

Horas  600 255,0000 

Total do contrato em R$ 

 

CONTRATADO: DANTAS CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

CNPJ: 30.706.798/0001-52 

 

OBJETO......................: Registro de Preço destinado a possível futura 

LOCAÇÃO DE TRATORES PARA O CORTE DE TERRAS DOS 

PRODUTORES RURAIS DO MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE/RN 

 

VIGÊNCIA...................: 07/02/2024 a 31/12/2024 

 

DATA DA ASSINATURA.........: 07/02/2024 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 10.520 de 17/07/2002  

  

Campo Grande/RN, 07 de fevereiro de 2024 

__________________________________________________________ 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL  

__________________________________________________________ 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 13101 
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A Prefeitura Municipal de Campo Grande/RN de acordo com a 

Legislação em vigor torna público a contratação relativa ao 

Processo Administrativo n° 22121903, na modalidade Pregão Eletrônico 

sob o número nº 1 

  

CONTRATANTE: PREFEITRURA MUNICIPAL DE CAMPO 

GRANDE/RN 

  

OBJETO: SALDO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO DE Nº 

01/2023 PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

PARA USO EM REPAROS E CONSTRUÇÃO EM VÁRIAS 

SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE, COM PREVISÃO DE 

CONSUMO PARCELADAMENTE 

 

Seq. Descrição Unidade Quantidade 
Valor 

Unitário 

185 

CADEADO - 60MM 

CORPO EM LATÃO 

MACIÇO HASTE DE 

AÇO CROMADO 

Unidade 20 56,9600 

54 
DISCO FLAP AÇO INOX 

7X1.80 GR40 
Unidade 15 14,7000 

440 
ROLO DE LÃ P/PINTURA 

- 9CM - ANTI GOTAS 
Unidade 20 11,0800 

443 
SELADOR ACRILICO 

PIGMENTADO 18,0L 
Unidade 30 133,5400 

442 
SUPORTE P/ ROLO COM 

23CM - TIPO GAIOLA 
Unidade 40 7,8000 

284 
TORNEIRA PVC CURTA 

1/2 
Unidade 40 2,5000 

286 

TORNEIRA PVC CURTA 

1/2 COM SAIDA DE 

ROSCA 

Unidade 40 2,7800 

423 LIXA FERRO G-36 Unidade 50 2,4100 

426 
LIXA MASSA MADEIRA 

100 
Unidade 100 1,0000 

427 
LIXA MASSA MADEIRA 

120 
Unidade 100 0,9400 

295 

MOURÃO DE SUPORTE 

(ESTACA) DE PONTA 

INCLINADA ATE 3,20 

Unidade 60 59,9100 

297 

MOURÃO ESCORA 

SEÇÃO QUADRADA 

ATÉ 3,00 

Unidade 40 74,5100 

298 

MOURÃO ESTICADOR 

DE PONTA INCLINADA 

ATÉ 3,20 

Unidade 40 77,8000 

299 

MOURÃO ESTICADOR 

DE PONTA RETA SEÇÃO 

QUADRADA ATÉ 2,50 

Unidade 40 77,8000 

289 
REGISTRO ESFERA VS 

SOLDAVEL 25MM 
Unidade 30 4,1000 

291 
REGISTRO ESFERA VS 

SOLDAVEL 50MM 
Unidade 30 26,8600 

292 
REGISTRO GAVETA 3/4 

C-50 
Unidade 20 37,7200 

293 
REGISTRO GAVETA 1 C-

40 
Unidade 20 69,7100 

445 
SOLVENTE 5LITROS 

DILUENTE GALÃO 
Galão 10 72,4000 

279 

BLOCO DE CONCRETO 

VEDAÇÃO VAZADO 

14X19X39CM 

Unidade 5.000 3,2300 

287 

TORNEIRA 

TEMPORIZADA 

AUTOMATICA, 

FECHAMENTO 

AUTOMATICO 

Unidade 15 68,0700 

429 
MASSA ACRILICA COM 

3,6 LITROS 
Galão 20 37,1300 

288 
REGISTRO ESFERA VS 

SOLDAVEL 20MM 
Unidade 30 6,9500 

444 
SELADOR P/MADEIRA 

INCOLOR 3,6L 
Unidade 20 95,7300 

20 

JOGO CHAVE DE 

FENDA E PHILLIPS COM 

6 PEÇAS IMANTADAS - 

3 Chaves de fenda3 Chaves 

Philips 

Kit 02 21,8400 

162 

FECHADURA AUXILIAR 

TETRA ROSETA 

REDONDA INOX KIT 2 

PEÇAS - 4 CHAVES 

MESMO SEGREDO 

Kit 25 154,7700 

190 

ARMADOR DE REDE 

TIPO BATOM 

NIQUELADO POLIDO  

Par 30 36,0500 

228 

BOTINA DE 

SEGURANÇA COM 

BIQUEIRA EM AÇO 

PRETO (TAMANHOS 

DIVERSOS) 

Par 30 69,6800 

230 

LUVA DE RASPA 

REFORÇADA CANO 

CURTO  

Par 200 14,4200 

1 

PÁ QUADRADA EM 

AÇO COM CABO DE 

MADEIRA 71 CM COM 

EMPUNHADURA 

Unidade 80 51,5600 
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PLÁSTICA RETA 

ERGONÔMICA 

2 

PÁ DE BICO EM AÇO 

COM CABO DE 

MADEIRA 71 CM COM 

EMPUNHADURA 

PLÁSTICA RETA 

ERGONÔMICA 

Unidade 80 82,0800 

3 

CAVADEIRA 

ARTICULADA COM 

CABO DE MADEIRA 

150CM  

Unidade 40 76,0000 

4 

ENXADA LARGA 2,5 

MM COM CABO DE 

MADEIRA 145 CM 

Unidade 100 70,0600 

5 
CABO DE MADEIRA 

PARA ENXADA 150CM 
Unidade 100 16,1000 

6 

PICARETA CHIBANCA 

AÇO CARBONO 

TAMANHO 4 COM 

CABO DE MADEIRA 90 

CM  

Unidade 30 83,6900 

7 

PICARETA ESTREITA 4 

LIBRAS COM CABO 90 

CM 

Unidade 30 79,6400 

9 

ESCADA EM ALUMÍNIO 

7 DEGRAUS 1,5M 

DABRÁVEL COM FITA 

DE TRAVAMENTO 

Unidade 10 209,2100 

14 

VASSOURA GARI 

PIAÇAVA 60CM COM 

CABO DE 150CM 

Unidade 200 30,2500 

15 

PULVERIZADOR 

COSTAL MANUAL 

SIMÉTRICO 20 LITROS 

Unidade 20 227,2200 

16 

CHAVE TESTE COM 

PONTA CHATA 1/8X3 

POLEGADAS EM AÇO 

ESPECIAL E 

CAPACIDADE DE 80-250 

V 

Unidade 15 5,4800 

37 

FURADEIRA 

PROFISSIONAL DE 

IMPACTO – 3/8 220V - 

POTÊNCIA 450W 

Unidade 02 183,9100 

38 

SERRA MÁRMORE 

PROFISSIONAL 5 POL 

1500W 220V 

Unidade 02 386,1600 

41 
DISCO CORTE PARA 

AÇO 10X1/8X5/8 
Unidade 15 3,8100 

42 
DISCO CORTE PARA 

AÇO 10X1/8X7/8 
Unidade 15 10,7700 

43 
DISCO CORTE PARA 

AÇO 12X1/8X1 
Unidade 15 10,4000 

44 
DISCO CORTE PARA 

AÇO 12X1/8X3/4 
Unidade 15 23,6800 

45 
DISCO CORTE PARA 

AÇO 12X1/8X5/8 
Unidade 15 26,3600 

46 
DISCO CORTE PARA 

AÇO 12X1/8X7/8 
Unidade 15 26,8000 

47 
DISCO CORTE PARA 

AÇO 4.1/2X1/8X7/8 
Unidade 15 4,3100 

48 
DISCO CORTE PARA 

AÇO 7X1/8X7/8 
Unidade 15 7,1700 

49 

DISCO DE CORTE 

TUNGSTÊNIO 110MM 

PARA MADEIRA  

Unidade 20 30,6800 

53 

DISCO FLAP 4-1/2 X 7/8 

POL. COM GRÃO 

ZIRCÔNIA 120  

Unidade 15 7,5200 

58 
TRENA 10M X 25MM 

COM TRAVA  
Unidade 10 31,6400 

59 
TRENA 5M X 25MM 

COM TRAVA 
Unidade 10 19,0300 

60 

RÉGUA DE ALUMÍNIO 

PARA PEDREIRO 

2,5X5,0 COM 2,00 

METROS 

Unidade 10 47,2900 

61 

DESEMPENADEIRA 

PLASTICA 17X30 

P/TEXTURA 

Unidade 10 13,6600 

63 

ESPÁTULA DE AÇO 8 

CM COM CABO DE 

MADEIRA  

Unidade 10 15,2200 

64 

ESPATULA DE AÇO 10 

CM COM CABO DE 

MADEIRA 

Unidade 15 18,1700 

65 

ESPATULA DE AÇO DE 

40CM C/CABO 

PLASTICO 

Unidade 15 42,4500 

66 

PISTOLA APLICADORA 

DE SILICONE EM AÇO 

CARBONO PARA TUBO 

300 G/ 305 ML 

Unidade 10 60,7100 

67 

ESQUADRO 90º 30X13 

CM AÇO ENDURECIDO, 

CABO DE ALUMÍNIO E 

LÂMINA DE AÇO. 

ESCALA EM 

Unidade 06 44,4400 
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CENTÍMETROS E 

POLEGADA 

68 
MAQUINA DE SOLDA 

PORTATIL 250A 220V  
Unidade 02 557,3000 

76 

CORDA POLIESTER 

TRANÇADA 12MM 

BRANCA/CINZA 

metro 150 2,4200 

77 

CORDA POLIESTER 

TRANÇADA 10MM 

BRANCA/CINZA 

metro 150 2,2000 

78 

CORDA POLIESTER 

TRANÇADA 8MM 

BRANCA/CINZA 

metro 150 2,3800 

79 

CORDA POLIESTER 

TRANÇADA 6MM 

BRANCA/CINZA 

metro 150 1,0500 

90 ZINCO CHAPA 28 50CM  metro 100 22,0300 

91 ZINCO CHAPA 28 80CM metro 100 72,4600 

92 ZINCO CHAPA 28 100CM metro 100 60,2100 

94 

TRELIÇA DE FERRO 

PARA CONSTRUÇÃO 

4.2×4.2X6M 8LL - 

Fabricada com aço CA60 

Unidade 50 58,1700 

95 

COLUNA DE FERRO 5/16 

8MM 6METRO - 

FABRICADA COM AÇO 

CA50 - ESTRIBOS DE 

4,2MM EM CA-60 

NERVURADO COM 

ESPAÇAMENTO DE 20 

CM ENTRE ELES. 

Unidade 50 157,5500 

96 

COLUNA DE FERRO 3/8 

10MM 6METRO - 

FABRICADA COM AÇO 

CA50 - ESTRIBOS DE 

4,2MM EM CA-60 

NERVURADO COM 

ESPAÇAMENTO DE 20 

CM ENTRE ELES. 

Unidade 50 207,5500 

97 

VERGALHÃO AÇO 

NERVURADO CA-60 - 

5MM RETO - BARRA 

12METRO 

Unidade 50 27,9800 

102 
BARRA CHATA 1/2X1/8 

– 6METRO 
Unidade 30 29,9600 

103 
BARRA CHATA 1X1/8 – 

6METRO 
Unidade 30 42,0100 

104 
BARRA CHATA 

1.1/2X1/8 – 6METRO 
Unidade 30 77,7100 

105 
BARRA CHATA 2X1/8 – 

6METRO 
Unidade 30 96,3100 

106 
BARRA CHATA 1/2X3/16 

– 6METRO 
Unidade 30 31,1900 

108 
BARRA CHATA 3X5/16 – 

6METRO 
Unidade 25 56,0600 

114 
CANTONEIRA L 

1.1/4X1/4 – 6METRO 
Unidade 50 111,7800 

115 
CANTONEIRA L 3X5/16 

– 6METRO 
Unidade 50 151,9700 

117 CHAPA PRETA 16 2X1  Unidade 50 331,1300 

118 CHAPA PRETA 18 2X1  Unidade 50 266,3300 

119 CHAPA PRETA 18 2X1.20 Unidade 50 269,3000 

120 CHAPA PRETA 5/16 2X1  Unidade 50 259,6500 

121 
CHAPA LAMBRI 

TRAPEZIO 18 (200X100) 
Unidade 50 462,5000 

122 
CHAPA LAMBRI 

TRAPEZIO 20 (200X100) 
Unidade 50 321,1700 

123 

PERFIL U SIMPLES 

2X1.1/2 AÇO CARBONO 

CHAPA 14 6METRO 

Unidade 25 334,4600 

126 

TUBO GALVANIZADO 

PATENTE S/ROSCA 2.1/2 

X 2,00MM - 6METRO  

Unidade 20 227,4000 

127 

TUBO GALVANIZADO 

PATENTE S/R 3 X 

3,00MM 6METRO 

Unidade 20 390,8600 

132 

METALON QUADRADO 

20 X 20 – CHAPA 18 – 

1,20MM – AÇO 

CARBONO – 6METRO 

Pacote 50 69,6500 

133 

METALON QUADRADO 

30 X 30 – CHAPA 18 – 

1,20MM – AÇO 

CARBONO – 6METRO 

Pacote 50 85,6900 

134 

METALON QUADRADO 

50 X 20 – CHAPA 18 – 

1,20MM – AÇO 

CARBONO – 6METRO 

Pacote 50 207,2500 

135 

METALON QUADRADO 

50 X 30 – CHAPA 18 – 

1,20MM – AÇO 

CARBONO – 6METRO 

Pacote 50 90,7700 

136 

METALON QUADRADO 

50 X 30 – CHAPA 14 – 

2,00MM – AÇO 

CARBONO – 6METRO 

Pacote 40 170,6700 

137 
METALON QUADRADO 

50 X 50 – CHAPA 14 – 
Pacote 50 300,8300 
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2,00MM – AÇO 

CARBONO – 6METRO 

138 

METALON QUADRADO 

50 X 30 – CHAPA 16 – 

1,50MM – AÇO 

CARBONO – 6METRO 

Pacote 20 211,4500 

147 

REBITE REPUXO 

ALUMINIO T310 

(3,2X10) – PACOTE 100 

UNIDADES 

Pacote 20 55,0300 

148 

REBITE REPUXO 

ALUMINIO T412 

(4,0X12) – PACOTE 100 

UNIDADES 

Pacote 40 22,9300 

149 

REBITE REPUXO 

ALUMINIO T510 

(4,0X12) – PACOTE 100 

UNIDADES 

Pacote 40 27,1500 

150 

PARAFUSO PHILIPS 

CABEÇA CHATA 

3X16MM EMBALAGEM 

COM 100 

Unidade 20 38,2900 

151 

PARAFUSO PHILIPS 

CABEÇA CHATA 

3X20MM EMBALAGEM 

COM 100 

Unidade 20 27,9600 

152 

PARAFUSO PHILIPS 

CABEÇA CHATA 

3X30MM EMBALAGEM 

COM 100 

Unidade 20 31,2200 

153 

PARAFUSO PHILIPS 

CABEÇA CHATA 

3,5X12MM 

EMBALAGEM COM 100 

Unidade 20 28,8700 

154 

PARAFUSO PHILIPS 

CABEÇA CHATA 

3,5X25MM 

EMBALAGEM COM 100 

Unidade 20 28,8700 

155 

PARAFUSO PHILIPS 

CABEÇA CHATA 

3,5X30MM 

EMBALAGEM COM 100 

Unidade 20 28,8700 

156 
PARAFUSO 3,5X40MM 

EMBALAGEM COM 100 
Unidade 20 14,2300 

157 

PARAFUSO PHILIPS 

CABEÇA CHATA 

4X50MM EMBALAGEM 

COM 100 

Unidade 20 28,8700 

158 
PARAFUSO 4,5X50MM 

EMBALAGEM COM 100 
Unidade 20 37,7900 

159 

PARAFUSO PHILIPS 

CABEÇA CHATA 

5X50MM EMBALAGEM 

COM 100 

Unidade 20 28,8700 

160 

PARAFUSO PHILIPS 

CABEÇA CHATA 

6X50MM EMBALAGEM 

COM 100 

Unidade 20 28,8700 

161 

FECHADURA 

SOBREPOR P/ PORTÃO 

EXTERNO – COM 

ACABAMENTO PRETO - 

FERROLHO E CILINDRO 

INOX 

Unidade 20 70,1800 

163 

FECHADURA PARA 

BANHEIRO ALAVANCA 

INOX  

Unidade 30 43,0400 

164 

FECHADURA EXTERNA 

BOLA FIXA INOX – 

CILINDRO DUAS 

VOLTAS 

Unidade 100 80,6900 

165 

FECHADURA EXTERNA 

ALAVANCA CROMADO 

– DUAS VOLTAS 

Unidade 50 53,9600 

166 

FECHADURA INTERNA 

ALAVANCA CROMADO 

2 CHAVES 

Unidade 100 40,6400 

167 

FECHADURA PORTA 

FERRO PERFIL 20MM 

ESTREITO - ALAVANCA 

INOX 

Unidade 20 44,4000 

176 
GONZO N.02 C/ABA E 

CHUMBADOR 
Unidade 50 12,4600 

177 
PORTA CADEADO 

ZINCADO 2.1/2  
Unidade 20 5,3800 

178 
PORTA CADEADO 

ZINCADO 3. 1/2  
Unidade 20 7,4700 

179 
PORTA-CADEADO 

ZINCADO 4.1/2 
Unidade 20 6,6500 

180 

CADEADO 20MM - 

CORPO EM LATÃO 

MACIÇO, HASTE DE 

AÇO CROMADO, DUAS 

CHAVES 

Unidade 20 17,4400 

181 

CADEADO 25MM - 

CORPO EM LATÃO 

MACIÇO, HASTE DE 

AÇO CROMADO, DUAS 

CHAVES 

Unidade 20 19,8700 
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182 

CADEADO 30MM - 

CORPO EM LATÃO 

MACIÇO, HASTE DE 

AÇO CROMADO, DUAS 

CHAVES 

Unidade 20 21,9200 

183 

CADEADO 35MM - 

CORPO EM LATÃO 

MACIÇO, HASTE DE 

AÇO CROMADO, DUAS 

CHAVES 

Unidade 30 27,2100 

184 

CADEADO - 50MM 

CORPO EM LATÃO 

MACIÇO, HASTE DE 

AÇO CROMADO, DUAS 

CHAVES 

Unidade 30 51,8100 

186 

TELHA GALVANIZADA 

TRAPEZOIDAL 6,00M X 

1,04M X 0,43MM 

Unidade 120 308,6600 

187 

TELHA DE ALUMINIO 

0,5 MM ONDULADA 

6X1.10 METRO 

Unidade 100 295,7800 

191 CAIBROS MISTO metro 200 6,2500 

193 RIPA MISTA  metro 500 4,4100 

195 
LINHA 3X5 MISTA 5,5 X 

12 CM  
metro 100 22,5200 

196 
LINHA 3X6 MISTA 

5,5X14CM  
metro 100 24,0200 

197 
TÁBUA PINUS BRUTO 

2,1 CM X 10 CM 
metro 50 8,9200 

198 
TÁBUA PINUS BRUTO 

2,1 CM X 15 CM 
metro 50 9,5600 

199 
TÁBUA PINUS BRUTO 

2,1 CM X 30 CM 
metro 50 35,9400 

200 
MADEIRITE RESINADO 

1,10X2,20M 10MM 
Unidade 20 115,1200 

201 
MADEIRITE RESINADO 

1,10X2,20M 12MM 
Unidade 20 173,9600 

202 
MADEIRITE RESINADO 

1,10X2,20M 15MM 
Unidade 20 84,5900 

203 
MADEIRITE RESINADO 

1,10X2,20M 18MM  
Unidade 20 90,6700 

204 
MADEIRITE RESINADO 

1,10X2,20M 6MM 
Unidade 20 92,3800 

205 

CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADO 4MM 

CRU 1,60X2,20M 

Unidade 20 120,3300 

206 

CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADO 6MM 

CRU 1,60X2,20M 

Unidade 20 100,5500 

208 

CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADO 12MM 

CRU 1,60X2,20M 

Unidade 20 121,0100 

209 

CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADO 15MM 

CRU 1,60X2,20M 

Unidade 25 125,8400 

210 

CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADO 18MM 

CRU 1,60X2,20M 

Unidade 20 119,5600 

211 

PORTA EXTERNA EM 

MADEIRA 0.80X2.10 

TIPO ALMOFADA COM 

CAIXA E FERRAGENS 

Unidade 30 807,6300 

212 

PORTA EXTENA EM 

MADEIRA 0.90X2.10 

TIPO ALMOFADA COM 

CAIXA E FERRAGENS 

Unidade 20 852,4500 

213 
PORTA DE MADEIRA 

COLMEIA 80X210 CM  
Unidade 20 224,2800 

214 
PORTA DE MADEIRA 

COLMEIA 70X210 CM  
Unidade 20 213,3600 

215 
PORTA DE MADEIRA 

COLMEIA 60X210 CM  
Unidade 20 213,8200 

216 
CAIXA DE PORTA 

210X60  
Unidade 35 144,5900 

217 
CAIXA DE PORTA 

210X70  
Unidade 35 177,7000 

218 
CAIXA DE PORTA 

210X80  
Unidade 35 145,2300 

219 
JANELA VENEZIANA 

HORIZONTAL 1,00X0,80  
Unidade 20 392,8800 

220 
JANELA VENEZIANA 

HORIZONTAL 1,20X0,80  
Unidade 10 478,8100 

221 
JANELA VENEZIANA 

HORIZONTAL 1,50X0,80  
Unidade 15 517,7600 

222 
BASCULHANTE 40X40 

EM ALUMINIO  
Unidade 10 67,3200 

226 

CAMARA DE AR 

3,25x8PARA CARRO DE 

MÃO  

Unidade 100 16,9400 

227 
PNEU 3.2X8 (PARA 

CARRO DE MÃO)  
Unidade 50 28,7200 

235 

MANGUEIRA 

NORMATIZADA PARA 

GÁS DE FOGÃO GLP 

120CM 

Unidade 50 18,7000 

237 

MANGUEIRA PVC 

CRISTAL 1/2 X 2,0MM 

TRANSPARENTE 

metro 150 3,4300 



Pág. 9 

 

 

 

 

 

Ano 2024 • Edição 0218                                                                         Terça-feira, 05 de março de 2024 

 

 

 

PREFEITO FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 
 

 

 

238 

MANGUEIRA PVC 

CRISTAL 3/4 X 2,0 MM 

TRANSPARENTE 

metro 150 6,2800 

239 
CAIXA DE SOBREPOR 

SISTEMA X  
Unidade 50 4,4500 

240 

CANALETA 20X12 2M 

SEM DIVISÓRIA 

ADESIVADA SISTEMA 

X  

Unidade 100 9,6400 

253 
IMPERMEABILIZANTE 

3,61 CONTRA UMIDADE 
Unidade 20 58,7900 

254 

PIA DE COZINHA EM 

AÇO INOX 120 X 52 CM, 

13 CM DE 

PROFUNIDADEIDADE 

Unidade 10 228,2200 

255 

PIA DE COZINHA EM 

AÇO INOX 150 X 53 CM, 

10 CM DE 

PROFUNIDADEIDADE 

Unidade 10 237,8600 

256 

PIA SINTETICA 

1,00X0,50 

MARMORIZADA  

Unidade 10 204,8500 

257 

PIA SINTETICA 

1,20X0,50 

MARMORIZADA  

Unidade 15 172,9200 

258 

PIA SINTETICA 

1,50X0,50 

MARMORIZADA  

Unidade 05 245,0400 

259 
TANQUE SIMPLES 

60X60 MARMORIZADA  
Unidade 10 145,2900 

260 

TANQUE TRIPLO 

1,45X50 

MARMORIZADO  

Unidade 05 223,1400 

261 

VASO SANITÁRIO 

CONVENCIONAL 

UNIVERSAL (BRANCO) 

Unidade 40 162,3100 

262 

VASO SANITÁRIO 

CONVENCIONAL 

INFANTIL BRANCO 

Unidade 12 214,6200 

263 

VASO SANITARIO COM 

CAIXA ACOPLADA 3/6L 

SAÍDA VERTICAL (COR 

BRANCA)  

Unidade 20 281,8800 

264 

LAVATORIO SUSPENSO 

(BRANCO) TAMANHO 

14X31CM 

Unidade 10 67,5600 

269 
TELHA DE CERÂMICA 

COLONIAL 
Unidade 3.000 0,7600 

270 
LAJOTA CERÂMICA 

25X20X7 
Unidade 500 1,5900 

271 
TIJOLOS 8 FUROS 

9X19X19 
Unidade 5.000 0,6000 

275 PARALELEPÍPEDO Unidade 10.000 0,8100 

281 

TORNEIRA PARA 

COZINHA BICA MÓVEL 

DE PAREDE 1/4 DE 

VOLTA C64 

Unidade 30 61,6500 

282 
TORNEIRA LAVATORIO 

CROMADA C-40 
Unidade 20 42,3900 

283 
TORNEIRA P/JARDIM 

CURTA METAL 
Unidade 40 23,7900 

285 
TORNEIRA METAL P/ 

COZINHA 18CM C23 
Unidade 10 27,2700 

294 
DUCHA HIGIENICA 

CROMADA C18 
Unidade 15 55,8600 

296 

MOURÃO DE SUPORTE 

(ESTACA) DE PONTA 

RETA ATÉ 2,50 

Unidade 50 46,0500 

300 
NERVURA TRELIÇADA 

3MX13CMX3CM 
metro 300 78,6600 

10 

ESCADA FIBRA DE 

VIDRO EXTENSÍVEL 38 

DEGRAUS 12METRO - 

CAPACIDADE DE 

CARGA: 120 Kilograma; 

ALTURA ABERTA: 12,00 

METROS; ALTURA 

FECHADA: 6,95 

METROS 

Unidade 04 1.834,6400 

70 ELETRODO OK 2,50 Kilogram 30 37,7600 

71 ELETRODO OK 46 2,50 Kilogram 36 36,8900 

73 ELETRODO OK 48 2,50 Kilogram 34 40,4300 

74 ELETRODO OK 48 4,00 Kilogram 25 33,4100 

75 ELETRODO OK 48 3,25  Kilogram 36 53,9200 

84 

ARAME GALVANIZADO 

FIO 20 ( 0,89MM) ROLO 

DE 1Kilograma 

Kilogram 20 33,8700 

85 

ARAME GALVANIZADO 

FIO 18 (1,24MM) ROLO 

DE 1Kilograma 

Kilogram 60 34,3500 

86 

ARAME GALVANIZADO 

FIO 16 (1,65MM) ROLO 

DE 1Kilograma 

Kilogram 30 29,2500 

87 

ARAME GALVANIZADO 

FIO 14 (2,10MM) ROLO 

DE 1Kilograma 

Kilogram 30 23,7000 

88 

ARAME GALVANIZADO 

FIO 12 (2,77MM) ROLO 

DE 1Kilograma 

Kilogram 30 25,5500 
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93 

ARAME PRETO 

RECOZIDO FIO 18 

(12,5MM) ROLO DE 

1Kilograma 

Kilogram 30 26,9900 

129 

ESTICADOR OLHAL 

GANCHO 1/2 CARGA DE 

TRABALHO 

145Kilograma - 

FABRICADO EM AÇO 

FORJADO 

GALVANIZADO 

Unidade 50 38,4200 

130 

ESTICADOR OLHAL 

GANCHO 3/16 CARGA 

DE TRABALHO 

35Kilograma - 

FABRICADO EM AÇO 

FORJADO 

GALVANIZADO 

Unidade 30 38,4200 

131 

ESTICADOR OLHAL 

GANCHO 3/8 CARGA DE 

TRABALHO 

100Kilograma - 

FABRICADO EM AÇO 

FORJADO 

GALVANIZADO 

Unidade 40 38,4200 

140 
PREGO COM CABEÇA 

18X27 - 2.1/2X10 
Kilogram 20 23,7700 

142 

PREGO COM CABEÇA 3 

X 8 PACOTE COM 

1Kilograma 

Kilogram 20 28,6800 

144 

PREGO COM CABEÇA 

15X15 PACOTE COM 

1Kilograma 

Kilogram 15 28,1700 

225 

REGULADOR DE GAS 

BLINDADO VAZÃO 

1Kilograma/HORA – SEM 

MANGUEIRA  

Unidade 20 34,6100 

247 

REJUNTE EPOXI C/ 

1Kilograma CORES 

CLARAS 

Kilogram 50 70,8000 

248 
REJUNTE TIPO II CINZA 

1Kilograma 
Kilogram 200 3,1500 

249 

ARGAMASSA ACI 

INTERNA COM 20 

Kilograma 

Pacote 200 22,2500 

250 

ARGAMASSA ACII 

EXTERNA COM 20 

Kilograma 

Pacote 150 20,8000 

251 

ARGAMASSA ACIII 

EXTERNA COM 20 

Kilograma 

Pacote 150 25,6600 

272 
CIMENTO TIPO CP III SC 

50Kilograma 
saco 2.000 38,9200 

273 

GESSO EM PÓ 

SECAGEM RÁPIDA 

1Kilograma BRANCO 

Kilogram 100 3,2400 

8 
ALAVANCA REDONDA 

LISA 1 x 1,50 METRO 
Unidade 30 142,5000 

17 

ALICATE UNIVERSAL 

ELETRICISTA 1000V 8 

PROFISSIONAL CORTE 

DECAPA FIOS  

Unidade 10 29,9300 

19 

ALICATE CORTE 

DIAGONAL 6 ISOLADO 

– 1000V 

Unidade 05 38,5600 

22 

BROCA DE AÇO 

RAPIDO 1/2 PARA 

METAIS 

Unidade 10 15,6100 

23 

BROCA DE AÇO 

RAPIDO 1/4 PARA 

METAIS 

Unidade 20 9,1100 

24 

BROCA DE AÇO 

RAPIDO 1/8 PARA 

METAIS 

Unidade 15 6,9000 

25 

BROCA DE AÇO 

RAPIDO 11/64 PARA 

METAIS 

Unidade 20 29,7800 

26 

BROCA DE AÇO 

RAPIDO 13/64 PARA 

METAIS 

Unidade 20 11,1600 

28 

BROCA DE AÇO 

RAPIDO 3/16 PARA 

METAIS 

Unidade 20 5,5400 

29 

BROCA DE AÇO 

RAPIDO 3/32 PARA 

METAIS 

Unidade 20 1,9700 

30 

BROCA DE AÇO 

RAPIDO 3/8 PARA 

METAIS 

Unidade 20 13,1300 

31 

BROCA DE AÇO 

RAPIDO 5/16 PARA 

METAIS 

Unidade 20 12,7300 

32 

BROCA DE AÇO 

RAPIDO 5/64 PARA 

METAIS 

Unidade 15 3,0600 

33 

BROCA DE AÇO 

RAPIDO 7/16 PARA 

METAIS 

Unidade 15 10,7000 

34 

BROCA DE AÇO 

RAPIDO 7/32 PARA 

METAIS 

Unidade 15 6,6500 
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35 

BROCA DE AÇO 

RAPIDO 7/64 PARA 

METAIS 

Unidade 15 4,0500 

36 

BROCA DE AÇO 

RAPIDO 5/32 PARA 

METAIS 

Unidade 15 3,9700 

39 

ESMERILHADEIRA 

ANGULAR DE 4 1/2 

670W 220V 

Unidade 02 356,8700 

50 

DISCO PARA 

DESBASTES 7X1/4 

GRÃO 120 8600RPM 

Unidade 15 10,5800 

51 

DISCO PARA 

DESBASTES 7X1/4 

GRÃO 36 8600RPM 

Unidade 15 8,8100 

52 

DISCO DE DESBASTE 

PARA AÇO COM 3 

TELAS 4.5X1/4X7/8 

Unidade 15 12,7100 

55 

LÂMINA DE SERRA 

MANUAL 12 COM 32 

DENTES A CADA 25MM 

Unidade 100 13,2800 

56 

ARCO DE SERRA 12 

COM CABO EM 

POLIPROPILENO 

Unidade 06 18,8800 

57 

SERROTE 

PROFISSIONAL 24. 5 

DENTES POR 

POLEGADA, LÂMINA 

EM AÇO CARBONO 

TEMPERADO E 

LIXADO, CABO DE 

MADEIRA 

ERGONÔMICO E 

ENVERNIZADO, 

DENTES TRAVADOS 

Unidade 06 54,6600 

62 

COLHER DE PEDREIRO 

10 EM AÇO COM 

CANTOS 

ARREDONDADOS 

CABO EM MADEIRA  

Unidade 10 27,8400 

80 
MANGUEIRA DUTO 

SUCÇÃO AZUL 2 
metro 50 37,7100 

81 
MANGUEIRA DUTO 

SUCÇÃO AZUL 1.1/4 
metro 50 36,3200 

82 

CARRO DE MÃO PRETO 

CHAPA 26 - 50 L, PNEU E 

CÂMARA DE AR 3,25X8 

- ARO 8 EM AÇO 

GALVANIZADO, 

CAPACIDADE DE 

CARGA 100 Kilograma 

Unidade 30 236,8100 

83 

CARRO DE MÃO 

GALVANIZADO CHAPA 

26 - 50 L, PNEU E 

CÂMARA DE AR 3,25X8 

- ARO 8 EM AÇO 

GALVANIZADO, 

CAPACIDADE DE 

CARGA 100 Kilograma 

Unidade 30 199,7800 

98 

VERGALHÃO AÇO 

NERVURADO CA-50 

6,3MM (1/4) BARRA 

12METRO 

Unidade 50 36,7700 

99 

VERGALHÃO AÇO 

NERVURADO CA-50 

8MM (5/16) BARRA 

12METRO 

Unidade 50 48,6100 

100 

VERGALHÃO AÇO 

NERVURADO CA-50 

12MM (3/8) BARRA 

12METRO 

Unidade 50 62,7800 

101 

VERGALHÃO AÇO 

NERVURADO CA-50 

12,5MM (1/2) BARRA 

12METRO 

Unidade 50 112,0800 

109 
BARRA DE AÇO 

REDONDA 1/4 6METRO 
Unidade 25 19,5100 

110 
BARRA DE AÇO 

REDONDA 5/16 6METRO 
Unidade 25 26,5900 

111 
BARRA DE AÇO 

REDONDA 3/8 6METRO 
Unidade 25 93,7500 

112 
BARRA DE AÇO 

REDONDA 1/2 6METRO 
Unidade 25 80,2900 

113 
BARRA DE AÇO 

REDONDA5/8 6METRO 
Unidade 25 103,6300 

125 

TUBO GALVANIZADO 

PATENTE 1X2,00 MM 

S/ROSCA – 6METRO 

Unidade 25 193,5600 

128 

TUBO SCH 40 ASTM 

A153 2.1/2X 5,16 – 

6METRO 

Unidade 40 378,2100 

146 

GRAMPO PARA CERCA 

9 X 1 1 Kilograma 

GALVANIZADO 

Kilogram 10 25,3100 

168 
FERROLHO CHATO 

ZINCADO 2 
Unidade 30 4,3900 

169 
FERROLHO CHATO 

ZINCADO 3 
Unidade 40 5,5200 

170 
FERROLHO REDONDO 

ZINCADO 500X3 
Unidade 50 9,6000 
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171 

FERROLHO CHATO 

PORTA CADEADO 4 

ZINCADO CORPO DE 

AÇO CARBONO 

ACABAMENTO 

ZINCADO 

Unidade 30 10,8200 

172 

DOBRADIÇA DE CANTO 

RETO COM PINO 

COMUM 6 FUROS – 3 

ZINCADA 

Unidade 50 4,4500 

173 

DOBRADIÇA DE CANTO 

RETO COM PINO 

COMUM 6 FUROS – 3,5 

ZINCADA 

Unidade 40 4,4500 

174 

DOBRADIÇA GONZO 3/4 

- DOBRADIÇA PARA 

PORTÕES METÁLICOS 

Unidade 30 9,8200 

175 

DOBRADIÇA 5/8 - 

DOBRADIÇA PARA 

PORTÕES METÁLICOS 

Unidade 30 4,6200 

188 

PARAFUSO 

AUTOBROCANTE 

1/4X3/4 COM FURA 

TELHAS DE ZINCO E 

ALUMÍNIO 

Unidade 300 0,5400 

189 

PARAFUSO PARA 

TELHA FIBRO 

CIMENTO 5/16 X 110MM 

COM VEDAÇÃO  

Unidade 100 0,9400 

280 

TORNEIRA DE 

PLASTICO 

P/LAVATORIO TIPO 

MESA ABS ¼ DE VOLTA 

C64 

Unidade 40 28,1500 

241 

PISO CERAMICO 

ESMALTADO PEI V 

46X46CM 

Metro Qu 200 26,1400 

242 

PISO CERAMICO 

ESMALTADO PI IV 

40X40 

Metro Qu 200 20,8000 

243 

PISO CERAMICO 

ESMALTADO PEI V 

45X45CM 

Metro Qu 200 25,8700 

244 
PISO TATIL CONCRETO 

25X25 AMARELO 
Metro Qu 200 107,1200 

245 

PISO CERAMICA 

ANTIDERRAPANTE 

46X46 TIPO A  

Metro Qu 100 42,2300 

246 

CERAMICA EXTRA 

46X46 CRISTAL 

BRANCA TIPO A 

Metro Qu 200 56,8400 

266 AREIA FINA LAVADA Metro Cu 250 70,6300 

267 
AREIA GROSSA 

LAVADA 
Metro Cu 200 72,1700 

268 BRITA Nº 18  Metro Cu 100 188,5800 

276 PEDRA MARROADA Metro Cu 200 109,8300 

301 
VIGA CONCRETO 

9X9X100CM 
Unidade 20 49,6000 

302 
VIGA CONCRETO 

9X9X120CM 
Unidade 20 55,1900 

303 
VIGA CONCRETO 

9X9X150CM 
Unidade 20 60,1500 

418 

TINTA CORANTE 

LÍQUIDO 50ML (CORES 

DIVERSAS) 

Unidade 50 3,5800 

419 
CAÇAMBA PLÁSTICA 

PARA PINTURA 14L 
Unidade 15 42,8600 

420 
SUPER CAL P/ PINTURA 

5 Kilograma 
Kilogram 1.500 5,6200 

421 
TINTA EM PO 2Kilograma 

CORES DIVERSAS 
Pacote 400 3,5700 

425 
LIXA MASSA MADEIRA 

80 
Unidade 100 1,0100 

430 
MASSA CORRIDA 3,6 

LITROS  
Galão 12 23,4500 

433 TRINCHA 1/2 MÉDIA Unidade 20 2,2800 

434 TRINCHA 3/4 SIMPLES Unidade 20 2,8900 

435 TRINCHA 2 SIMPLES Unidade 20 3,4900 

436 TRINCHA 3 SIMPLES Unidade 30 10,1200 

437 TRINCHA 4 SIMPLES Unidade 30 16,0000 

438 

BROXA RETANGULAR 

PARA PINTURA 

15X5,6CM 

Unidade 50 10,9900 

439 

ROLO DE ESPUMA 

P/PINTURA 23CM COM 

SUPORTE 

Unidade 20 16,6400 

446 
SOLVENTE AGUARRÁS 

900ML 
Unidade 60 12,8500 

447 

TINTA ESMALTE 

SINTÉTICO SECAGEM 

RÁPIDA BRILHANTE 

(CORES DIVERSAS) 

3,6LT 

Galão 60 84,6800 

448 

TINTA ESMALTE 

SINTÉTICO SECAGEM 

RÁPIDA BRILHANTE 

(CORES DIVERSAS) 

900ML 

Unidade 40 29,2700 
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449 

PRIMER 

ANTICORROSIVO 

ZARCÃO CINZA 

ESCURO 900ML 

Unidade 30 26,6200 

450 

VERNIZ COPAL ALTO 

BRILHO - INCOLOR - 

3,600L  

Galão 20 76,8500 

451 

VERNIZ TRIPLO FILTRO 

SOLAR BRILHANTE - 

IMBUIA - 3,600L  

Galão 30 88,5400 

456 

TINTA SPRAY 

METALICA 350 ML 

OURO 

Unidade 10 13,3200 

457 

TINTA SPRAY 

METALICA 350 ML 

PRATA 

Unidade 10 13,3200 

459 
TINTA SPRAY 350 ML 

PRETO FOSCO 
Unidade 10 11,8200 

460 
TINTA SPRAY 350 ML 

PRETO BRILHANTE 
Unidade 10 11,5900 

461 
TINTA SPRAY 350 ML 

BRANCO BRILHANTE 
Unidade 10 11,5900 

462 
TINTA SPRAY 350 ML 

BRANCO FOSCO 
Unidade 10 11,5900 

466 
COLA BRANCA 500G 

PVA  
Litro 30 12,1000 

27 

BROCA DE AÇO 

RAPIDO 15/32 ParA 

METAIS  

Unidade 20 24,1000 

69 ELETRODO OK 3,25  Kilogram 30 38,5500 

72 ELETRODO OK 46 3,25  Kilogram 40 40,9100 

89 
ADO GALVANIZADO 

1.6MM X 500M 
Rolo 100 494,2600 

107 
BARRA CHATA 1X3/16 - 

6metro 
Unidade 30 60,0400 

116 
CANTONEIRA L 5/8X1/8 

- 6metro 
Unidade 50 19,5400 

124 

PERFIL U 3X1 1.1/2 AÇO 

CARBONO CHAPA 1/4 

6metro 

Unidade 25 351,8400 

139 
PREGO COM CABEÇA 

15X18 1.1/2X13 
Kilogram 20 22,9100 

141 
PREGO DE AÇO COM 

CABEÇA 14X21  
Kilogram 20 22,7400 

143 

PREGO COM CABEÇA 

16X27 - 2.1/2X 12 Pacote 

COM 1 Kilograma 

Kilogram 20 24,9000 

145 

EIRO 18X30 - PREGO 

P/TELHADO Pacote COM 

500 GRAMAS 

Pacote 50 26,6500 

194 
LINHA 3X4 MISTA 5,5 X 

10 CM 
metro 100 17,1800 

223 
BASCULHANTE 40X60 

EM ALUMÍNIO 
Unidade 10 99,9400 

224 
BASCULHANTE 80X60 

EM ALUMÍNIO 
Unidade 10 134,1800 

236 

MANGUEIRA ParA 

JARDIM 3/4×2,5 MM 

TRANÇADA 180PSI 

metro 300 7,9900 

265 

CUBA PIA ParA 

BANHEIRO REDONDA 

BRANCA 34x13cm 

Unidade 10 102,0900 

274 
MEIO-FIO CONCRETO 

06X10X30X0,50CM 
Unidade 1.000 19,4600 

277 

TELHA DE 

FIBROCIMENTO 

1,10X2,44 5 MM 

Unidade 100 122,9800 

278 

TELHA DE 

FIBROCIMENTO 

50X2,44 4MM 

Unidade 100 48,2200 

422 
FUnidadeO PREParADOR 

A BASE DE ÁGUA 18L 
LT0018L 20 117,7500 

431 
MASSA CORRIDA 18 

LITROS 
LT0018L 20 54,9800 

432 TRINCHA 1" SIMPLES Unidade 15 2,6600 

452 

TINTA ACRILICA 18L 

EXTERNA CORES 

DIVERSAS 

LT0018L 50 151,5800 

453 

TEXTURAX RUSTICA 

BRANCO 

18L/27Kilograma 

LT0018L 80 107,3400 

454 

TINTA DE LAVÁVEL 

EXTERNA CORES 

DIVERSAS 18 LT 

LT0018L 80 207,4700 

455 

TINTA LAVÁVEL 

INTERNA CORES 

DIVERSAS 

LT0018L 60 134,1700 

 

CONTRATADO: E L GONDIM COMERCIO E SERVICOS 

 

CNPJ: 41.551.637/0001-53 

 

OBJETO......................: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO 

DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA USO EM REPAROS E 

CONSTRUÇÃO EM VÁRIAS SECRETARIAS DESTA 

MUNICIPALIDADE, COM PREVISÃO DE CONSUMO 

PARCELADAMENTE NO DECORRER DE 12 (DOZE) MESES 
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VIGÊNCIA...................: 31/01/2024 a 31/12/2024 

 

DATA DA ASSINATURA.........: 31/01/2024 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 10.520/2002, art. 2º, § 1º  

  

Campo Grande/RN, 31 de janeiro de 2024 

__________________________________________________________ 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL  

__________________________________________________________ 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 30401 

  

A Prefeitura Municipal de Campo Grande/RN de acordo com a 

Legislação em vigor torna público a contratação relativa ao 

Processo Administrativo n° 24022201, na modalidade Dispensa sob o 

número nº 12201 

  

CONTRATANTE: PREFEITRURA MUNICIPAL DE CAMPO 

GRANDE/RN 

  

OBJETO: Prestação do serviço de conserto e revisão de dessalinizador e 

motor bomba dos poços das comunidades rurais localizadas no município 

de Campo Grande/RN, no ano de 2024 

  

Seq. Descrição Unidade Quantidade 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

1 

Serviços de 

manutenção 

dos 

equipamentos 

que compõem 

o sistema de 

abastecimento 

de água das 

comunidades 

rurais do 

município, 

onde os poços 

são equipados 

com bombas 

submersas, 

moto-

bombas, 

motores 

elétricos, 

dessalinizador 

e painéis de 

controle. 

Horas  250 90,0000 22.500,00 

Total do contrato em R$ 22.500,00 

  

CONTRATADO: ANTONIO JEAN CARLOS CARIAS DANTAS 

72161566415 

 

CNPJ: 24.510.491/0001-89 

 

OBJETO......................: Prestação do serviço de conserto e revisão de 

dessalinizador e motor bomba dos poços das comunidades rurais 

localizadas no município de Campo Grande/RN, no ano de 2024 

 

VALOR TOTAL................: R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos  

reais  ). 

 

VIGÊNCIA...................: 04/03/2024 a 31/12/2024 

DATA DA ASSINATURA.........: 04/03/2024 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei 14.133/2021, Art. 75, II (PNCP)  

  

Campo Grande/RN, 04 de março de 2024 

__________________________________________________________ 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL  

__________________________________________________________ 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 30403 

  

A Prefeitura Municipal de Campo Grande/RN de acordo com a 

Legislação em vigor torna público a contratação relativa ao 

Processo Administrativo n° 24022801, na modalidade Dispensa sob o 

número nº 22801 

  

CONTRATANTE: PREFEITRURA MUNICIPAL DE CAMPO 

GRANDE/RN 

  

OBJETO: Prestação de serviço com fornecimento de passagens aéreas 

nacionais, compreendendo cotação, fornecimento, emissão, 

remarcação, cancelamento, através do maior percentual de desconto sobre 

a RAV, destinado a atender a demanda da Prefeitura 

Municipal de Campo Grande/RN, durante o exercício de 2024 

  

Seq. Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

1 

Prestação de 

serviço de 

agenciamento 

de viagens 

com emissão 

de passagem 

aérea 

nacional 

serv  01 30.000,0000 30.000,00 

Total do contrato em R$ 30.000,00 
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CONTRATADO: EMBARQUE JA VIAGENS E TURISMO LTDA 

 

CNPJ: 10.477.835/0001-90 

 

OBJETO......................: Prestação de serviço com fornecimento de 

passagens aéreas nacionais, compreendendo cotação, fornecimento, 

emissão, remarcação, cancelamento, através do maior percentual de 

desconto sobre a RAV, destinado a atender a demanda da Prefeitura 

Municipal de Campo Grande/RN, durante o exercício de 2024 

 

VALOR TOTAL................: R$ 30.000,00 (trinta mil  reais  ). 

 

VIGÊNCIA...................: 04/03/2024 a 31/12/2024 

 

DATA DA ASSINATURA.........: 04/03/2024 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei 14.133/2021, Art. 75, II (PNCP)  

  

Campo Grande/RN, 04 de março de 2024 

__________________________________________________________ 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL  

__________________________________________________________ 

 

Termo Aditivo ao Contrato nº 103001/2023, conforme Concorrência 

Eletrônica nº 6/2023, que se celebram, de um lado, a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE/RN, e, do outro, a empresa 

DANTAS CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI. 

  

                                                       

TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 1 

                    

  

A PREFEITURA DE CAMPO GRANDE/RN, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrita no CNPJ/MF nº 08.084.014/0001-

42, sediado neste Município, representado neste ato pelo Prefeito 

Constitucional o Sr. FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO 

VIERA DE MELO, brasileiro, casado, portadora do CPF sob o 

nº 170.034.584-20, residente e domiciliado na Praça João do Vale, s/n, 

centro, neste Município, doravante denominado CONTRATANTE e a 

empresa DANTAS CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI,  inscrita 

no CNPJ/MF nº 30.706.798/0001-52, sediada à R CICERO DE PAIVA, 

260 *********, CENTRO, RAFAEL GODEIRO/RN CEP:59740000, 

representada neste ato por MATHEUS FORTE DANTAS 

BELO, inscrito(a) no CPF nº 075.412.544-01, doravante denominado 

simplesmente CONTRATADO, têm entre si justo e contratado, 

devidamente vinculado da respectiva Concorrência Eletrônica  nº 

6/2023, aos seus Anexos e à proposta apresentada pelo 

(a) CONTRATADO (A), celebram o presente Termo Aditivo ao 

Contrato, nos termos da Lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores, 

mediante as seguintes cláusulas e condições:  

  

CLÁUSULA PRIMEIRA –  Fica prorrogada a vigência contratual 

inicialmente prevista a partir do vencimento original, passando a viger de 

29 de fevereiro de 2024 até 28 de junho de 2024, visando a sua total 

eficácia, conforme – Concorrência Eletrônica nº 6/2023, podendo, no 

entanto, ser prorrogado por iguais sucessivos períodos, com base no art. 

124, § 2, da Lei 14.133/2021, se os contratantes assim o concordarem. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – O presente instrumento de aditivo entra em 

vigor a partir do momento de sua assinatura pelas partes contratantes, 

permanecendo em vigor as cláusulas e condições até então estipuladas e 

não expressamente alteradas.  

  

CLÁUSULA TERCEIRA – As despesas decorrentes da execução do 

presente Termo Aditivo correrão com recursos orçamentários da 

contratante assim classificados:   

  

CLÁUSULA QUARTA – Ficam mantidas e ratificadas as demais 

cláusulas e condições estabelecidas no Contrato original, que não foram 

alteradas pelo presente Termo Aditivo.  

  

CLÁUSULA QUINTA – Ficará às expensas da CONTRATANTE a 

publicação do extrato deste instrumento, em local de acesso ao Público.  

  

CLÁUSULA SEXTA – O Foro da Comarca de Campo Grande/RN, com 

exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, é o competente 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Termo.  

  

E, por estarem, assim, justas e contratadas, firmam o presente Termo 

Aditivo em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para que surta seus efeitos 

jurídicos e legais. 

  

Campo Grande/RN, 29 de fevereiro de 2024 

____________________________ 

Francisco das Chagas Eufrásio Vieira de Melo 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

__________________________ 

DANTAS CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

MATHEUS FORTE DANTAS BELO 

CPF nº 075.412.544-01 

__________________________________________________________ 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL  

__________________________________________________________ 

 

Termo Aditivo ao Contrato nº 102601/2022, conforme Pregão Eletrônico 

nº 34/2022, que se celebram, de um lado, a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE/RN, e, do outro, a empresa 

GAHE GASES E TRANSPORTES LTDA. 

  

                                                       

TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 1 
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O Município de Campo Grande/RN, por intermédio da FUNDO 

MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO GRANDE-RN, com sede na 

Antonio Veras, 65 - Centro – Campo Grande/RN, inscrito no CNPJ sob o 

nº 11.344.210/0001-13, neste ato representado por seu Secretaria, o Sr. 

Liliana Bezerra de Almeida, inscrito no CPF/MF sob o nº 022.749.504-

74, brasileiro(a), residente e domiciliada neste município de Campo 

Grande/RN, doravante denominado CONTRATANTE e a 

empresa GAHE GASES E TRANSPORTES LTDA,  inscrita no 

CNPJ/MF nº 33.152.064/0002-48, sediada à Rua Jucier Arraes, 0 enfrente 

ao posto fan da rio branco, Santo Antônio, Mossoró/RN CEP:59619717, 

representada neste ato por PEDRO GABRIEL MAIA SILVA, inscrito(a) 

no CPF nº 082.725.594-20, doravante denominado 

simplesmente CONTRATADO, têm entre si justo e contratado, 

devidamente vinculado da respectiva Pregão Eletrônico  nº 34/2022, aos 

seus Anexos e à proposta apresentada pelo (a) CONTRATADO 

(A), celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato, nos termos da Lei 

nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, mediante as seguintes cláusulas 

e condições:  

  

CLÁUSULA PRIMEIRA –  O presente Termo Aditivo objetiva a 

alteração contratual no valor de 9.542,04 (nove mil e quinhentos e 

quarenta e dois reais e quatro centavos), nos termos da Lei Federal nº 

8.666/93, equivalente a aproximadamente 25,00% por cento do valor 

original do contrato, se os contratantes assim o concordarem, entrando em 

vigor a partir de 04/03/2024. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – O presente instrumento de aditivo entra em 

vigor a partir do momento de sua assinatura pelas partes contratantes, 

permanecendo em vigor as cláusulas e condições até então estipuladas e 

não expressamente alteradas.  

  

CLÁUSULA TERCEIRA – As despesas decorrentes da execução do 

presente Termo Aditivo correrão com recursos orçamentários da 

contratante assim classificados:   

   

CLÁUSULA QUARTA – Ficam mantidas e ratificadas as demais 

cláusulas e condições estabelecidas no Contrato original, que não foram 

alteradas pelo presente Termo Aditivo.  

  

CLÁUSULA QUINTA – Ficará às expensas da CONTRATANTE a 

publicação do extrato deste instrumento, em local de acesso ao Público.  

  

CLÁUSULA SEXTA – O Foro da Comarca de Campo Grande/RN, com 

exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, é o competente 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Termo.  

  

E, por estarem, assim, justas e contratadas, firmam o presente Termo 

Aditivo em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para que surta seus efeitos 

jurídicos e legais. 

  

Campo Grande/RN, 04 de março de 2024 

____________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO GRANDE-RN 

CNPJ 11.344.210/0001-13 

Liliana Bezerra de Almeida 

022.749.504-74 

Representante do Órgão Gerenciador 

__________________________ 

GAHE GASES E TRANSPORTES LTDA 

CNPJ/CPF (MF)33.152.064/0002-48 

PEDRO GABRIEL MAIA SILVA 

082.725.594-20 

CONTRATADO 
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